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DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido nos arts. 67, inciso IV, 72,
inciso II, e 305, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Mensagem de Veto
nº 1612/2026, que "Veto Total ao Projeto de Lei nº 359/2025, de autoria do Senhor
Deputado Dr. Vicente Caropreso, que "Altera o inciso I do art. 44 da Lei nº 17.292, de
2017, que consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas com
deficiência, para dispor sobre a matrícula antecipada e a apresentação de carta de
apresentação no processo de matrícula de estudantes com deficiência".", de autoria do
Governador do Estado, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Mensagem de Veto a

seguinte comissão:
 
 - Comissão de Constituição e Justiça.
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